
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO II – Nº 159 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA – 30.08.201 3  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

A Prefeitura Municipal de Sabáudia torna público que requereu ao IAP, Licença Prévia, pra implantação do Centro de Triagem de recicláveis da Coleta Seletiva. Não foi determinado estudo 

de impacto Ambiental. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 


